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ESTÚDOS D'ECONOMIA RURAL DO MINHO 

A apropriação da terra e as classes que constituem 
a população campestre 

A quem vê hoje a proviria, coberta duma rede inextri- 
cavel de divisões, dispostas per toda a parte em estreitas ma‹ 
lhas, ajustando-se a todos os contornos e relevo do solo, com 
as casas rusticas dispersas pelos vales e encostas, -- parecerá 
que nunca foi doutro modo e que se houve canto do mundo 
em que a propriedade individual tinha de nascer espontanea, 
devera ser este, onde tudo estava indicando o regime actual, 
desde a configuração do terreno até á abundancia da agua. 

Houve todavia uma epoca, em que a população vivia no 
alto dos montes : era esta a regra normal em toda a região, 
como mostram as ruínas da citaria de Briteiros e Sabroso 
(Guimarães), da do Monte da Saia (Barcellos), da de Paços de 
Ferreira e de tantas outras que cobrem os picos culminantes 
das cordilheiras que atravessam o pai. 

| Que essas ruínas representam verdadeiros legares rusticos, 
onde a população se recolhia para maior segurança, como iu- 
dicam as muralhas de defeza, é sem duvida uma hypotbese 
verosimil. Comos habitantes assim aldeados ou agrupados em 
povoações, partindo dali para os seus trabalhos, a província 
apresentaria já uma feição muito differeute, feição que chegou 
até á occupação romana, por isso que muitas destas se en» 
contraiu romanisadas. Até pelo menos a essa epoca, o regime 
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quanto às habitações era totalmente diverso do presente e 
deixa supor que o da terra seria tombem outro, adequado a 
tal disposição das casas. Se com as habitações dispersas é 
necessaria a propriedade individual a colectiva torna-se pos- 
sivel quando se agrupam em lograres. 

E de facto os vestígios desta, posto que raros, transpare- 
cem ainda sufñcienternente para mostrar que a situação actual, 
se creou e se desenvolveu sobre um regime diverso, o qual, 
destruído e arruinado, como as antigas citarias, deixou com- 
tudo alguns restos que adoram por entre O presente, como as 
pedras soltas d'aquellas edificações através dos escombros e 
das plantas espontaneas que as entapetam. 

Ainda neste seculo, até quase ao fim do segundo quartel, 
a maior parte dos montes da província eram todos baldios ou 
commons aos visinhos duma parochia ou lograr, quer por 
costumes antigos quer por provisões regias, que não tinham 
outro fim senão sanccíonar o uso tradicional contra as pre- 
tenções de algum rico senhor da visinhança. Ali pastoreava 
o gado de todos, ali roçava 0 mato ou cortava lenha quem 
queria. No meio destes terrenos via-se raramente num ou 
noutro sitio uma fanada particular e outras vezes apareciam 
as sortes, glebas soltas em que o roço era de propriedade in- 
dividual, mas o pasto cornmum. 

Tapadas e sortes eram a excepção, mostrando esta segun- 
da palavra qual o regime anterior. ‹‹ O sorteio era um uso 
muito antigo que as populações da Grecia e da Italia pratica- 
ram sempre para a apropriação da terra e sem o qual parecia 
não ser possivel constituir-se a propriedade particular. . . Na 
linguagem popular possuir pela sorte significava - possuir com 
exclusão dos outros. 0ua0do se queria dizer que um homem 
de simples occupante se tornava proprietario em virtude dum 
titulo regular, dizia-se que possua não por occupação mas por 
sorte, ea: occupatione renebat ii sorte. ›› 1 

As sortes, não se podendo dar senão sobre terrenos que 
não eram de propriedade individual, serviam para fazer entrar 
os outros neste regime : entre os romanos tanto bastava para 
o estabelecimento da propriedade particular; mas aqui os habi- 
tos e os costumes de pastorear o gado livremente não respei- 

1 

ciente Franca, 194. 
Fusível de Coulanges, Hist. das ínstitutians politiques de tan- 

I 

22 

quanto às habitações era totalmente diverso do presente e 
deixa supor que o da terra seria tombem outro, adequado a 
tal disposição das casas. Se com as habitações dispersas é 
necessaria a propriedade individual a colectiva torna-se pos- 
sivel quando se agrupam em lograres. 

E de facto os vestígios desta, posto que raros, transpare- 
cem ainda sufñcienternente para mostrar que a situação actual, 
se creou e se desenvolveu sobre um regime diverso, o qual, 
destruído e arruinado, como as antigas citarias, deixou com- 
tudo alguns restos que afloram por entre O presente, como as 
pedras soltas d'aquellas edificações através dos escombros e 
das plantas espontaneas que as entapetam. 

Ainda neste seculo, até quase ao fim do segundo quartel, 
a maior parte dos montes da província eram todos baldios ou 
commons aos visinhos duma parochia ou lograr, quer por 
costumes antigos quer por provisões regias, que não tinham 
outro fim senão sanccíonar o uso tradicional contra as pre- 
tenções de algum rico senhor da visinhança. Ali pastoreava 
o gado de todos, ali roçava 0 mato ou cortava lenha quem 
queria. No meio destes terrenos via-se raramente num ou 
noutro sitio uma fanada particular e outras vezes apareciam 
as sofres, glebas soltas em que o roço era de propriedade in- 
dividual, mas o pasto cornmum. 

Tapadas e sortes eram a excepção, mostrando esta segun- 
da palavra qual o regime anterior. ‹‹ O sorteio era um uso 
muito antigo que as populações da Grecia e da Italia pratica- 
ram sempre para a apropriação da terra e sem o qual parecia 
não ser possivel constituir-se a propriedade particular. . . Na 
linguagem popular possuir pela sorte significava - possuir com 
exclusão dos outros. 0ua0do se queria dizer que um homem 
de simples occupante se tornava proprietario em virtude dum 
titulo regular, dizia-se que possua não por occupação mas por 
sorte, ea: occupatione renebat ii sorte. ›› 1 

As sortes, não se podendo dar senão sobre terrenos que 
não eram de propriedade individual, serviam para fazer entrar 
os outros neste regime : entre os romanos tanto bastava para 
o estabelecimento da propriedade particular; mas aqui os habi- 
tos e os costumes de pastorear o gado livremente não respei- 

1 

ciente Franca, 194. 
Fusível de Coulanges, Hist. das ínstitutians politiques de tan- 

I 



23 

lava os marcos divísorios. A nova forma de possuir nos mon- 
tes continha demais uma revolução quanto ao sustento do 
gado e numero de cabeças. Em toda a província abundavam 
os rebanhos de ovelhas que se alimentavam quasi exclusiva- 
mente do pasto destes terrenos: constituídos em propriedade 
particular, está visto que esses rebanhos deviam desaparecer, 
O que de facto aconteceu. Por isso o antigo costume resistia ; 
por isso para esses tratos sarem definitivamente da collecti- 
vidade, era necessario veda-os com paredes ou vales contínuos 
que excluissem da sua fruição os anirnaes que costumavam 
pastorear ali. 

Por outro lado tombem a sorte havia perdido o seu antigo 
caracter sagrado: significava apenas uma extensão pertencente 
a um particular, que aliás tinha de a defender, se quizesse 
gozal-a completamente com exclusão dos outros: mas nem por 
isso deixa o termo de ter o valor necessario para mostrar a 
passagem do velho ao novo regime. 

Foi assim que nos ultimos cincoenta anos  se tem transfor- 
mado a propriedade dos montes. Divididos e aforados aos visi- 
nhos dum legar ou parochia, que já os possuíam em com- 
mum, cada um recebeu a sua gleba, sorte, que limitou com 
marcos. D8-se então quanto ao uso um systema r i xo .  O roço 
é exclusivo, mas o gado pastores ainda livremente. Depois o 
dono da sorte, veda-a duma maneira continua, e aparece en- 
tão a bouça, que termina a serre e estabelece definitivamente 
a propriedade particular. Assim se taparam ou se estão tapando 
todos os montados, assim vão desaparecendo os baldios n'es- 
tes terrenos. 

Descendo dos montes, encontram-se em certas planuras en- 
xutas campos mais extensos que ordinariamente, e onde po- 
dem ser cultivadas as plantas da antiga lavoura, -centeio, tri- 
go, aveia, cevada, painço e milho alvo: vedados exterior- 
mente por paredes ou vales, e dentro divididos em atas ou 
bandas paralelas, chamadas letras, 1 limitadas semente por 
marcos ou regos, com um caminho com rum que se abre ou 
fecha, segundo ha ou não culturas pendentes, estes campos 
são conhecidos em quasi toda a província pelo nome apelati- 
vo de agias. 

i 

1 Esta palavra parece vir da latina lira que significa margem 
ou tabuleiro de terra lavrada. 
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Cada lera tem o seu dono, cada um amanha a sua, e re- 
colhe os fructos, mas o afolhamento é 0 mesmo em todas, que 
são semeadas e ceifadas simultaneamente. No tempo de repou- 
so abre-se O caminho e o gado pasta ali quasi livremente. 

O aspecto d'est.es campos largos e abertos num pai de 
pequenas glebas, as suas divisões regulares com a mesma 
orientação, contrastando com as formas irregulares dos que os 
cercam, sem outras divisões além de marcos quasi rentes ao 
selo, quando as outras parcelas ao lado se erriçam de muros, 
todas estas circunstancias estão mostrando a communidade pri- 
mitiva. 

Esta forma especial tão distincta e caracteristica deixa-nos 
prever que a colectividade deverá ser O primeiro regime juri- 
dico destas chans, então sem duvida possuidas dessa manei- 
ra pelos moradores d'ufn lograr, como mostram as circumstan- 
cias anteriormente mencionadas e sobretudo a vedação com- 
prehendendo todas as leras e o caminho de servidão com- 
murn. 

0uando aconteceu a transformação desse regime Í' 
.z A designação foi-lhes dada com certeza pelos romanos 

que deveram chamar-lhes a g i ,  ages, ou por serem uns planos 
mais amplos, ou por se destinarem unicamente à produção de grãos, ou por terem sido na occasião da conquista incor- 
porados no domino publico --agefr publicas, e nesta hypo- 
these mais tarde por eles mesmos talvez convertidos em pro- 
priedade individual. 

Seja como for, é certo que conservando o mesmo exterior 
todas as convul- 

invasões quesolfreu a província, até caírem em poder 
dos grandes detentores feudaes; mas quando chegou o tempo 
dos prazos, estes tiveram de os incluir nos emprazamentos : 
dizem estes títulos- «item uma letra na agre de. . . »  

Outro exemplo, como os precedentes, podemos notar tam- 
bem nos logres: quando as habitações se agrupam, quasi 
nu-nca arruadas, mas espaçadas e separadas pela horta e cur- 
telha ou curtinha, cava em face, como ainda hoje é vulgar, 
um terreno de logradouro com rum, plantado de carvalhos ou 
castanheiros - - o  souto. Actualmente dividido em letras aber- 
tas, aos donos de cada uma pertencem a lenha e os fructos 
das arvores; mas o logradouro quanto à passagem, reunião, 
entrada e saída do gado, etc., é de todos os visinhos. Quan- 
do se fizeram os aforamentos estes terrenos ficaram sem duvi- 
da no uso colectivo: mais tarde foram divididos, ficando os 

archaico, estes campos atravessaram assim 
soes e 

- 1 1  
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lotes soltos: modernamente estão a desaparecer, ou a redu- 
2ir-se pela vedação de todas ou algumas leras. fresta especte 
encontramos o mesmo processo que se adoptou na transfor- 
mação do regime dos montes. 

Do mesmo modo, as agues que constituem uma das gran- 
des riquezas naturaes da região, nem sempre são de proprie- 
dade individual, mas mais geralmente são commons a muitos 
com-proprietarios, que se chamam oonsortes, termo expressivo 
e que por si sO mostra, como anteriormente se expôz, um an- 
tigo regime communal. 

As antigas culturas prescindiam de regas, a não ser os pra- 
dos, destinados á. producção das ferragens. Não admira pois 
que a agua não fosse um elemento tão essencial, como depois 
da introducção do milho grosso (zea mos), que produziu uma 
revolução agricola na região, como em todos os pazes meri- 
dionaes. SÓ então, nesta epoca em que a terra já estava 
constituida na forma da actual propriedade, é que se devera 
tratar seriamente do aproveitamento das correntes, e do seu 
rateamento de modo que a nova grarninea pudesse ser vanta- 
josamente cultivada. 

Mas muitas nascentes resistiram a esta apropriação, nomea- 
damente [10 inverno : ou fosse diificil a divisão, ou aos visi- 
nhos de certos sities agradasse mais o uso com rum, é certo 
que se encontram hoje muitas correntes indivisas, e reguladas 
pelo costume de torna-em torna. * 0 dono do predio, por 
onde passa o rego, tem o direito de desviar toda a agua ou 
parte, 8 sua vontade, uma vez que ginguem esteja a guar- 
dal-a: é de todos, cada um pode tomar a que quizer; não 
pertence a este ou áquelle, e portanto quem mais tirar, maior 
proveito terá. 

As outras, quer derivadas de ribeiros, quer de nascentes 
isoladas, estão divididas em dias e até em horas; muitas ve- 
zes uma pequena corrente, rege de regar, no verão vai levar 
de tabuleiro em tabuleiro, de depressão em depressão a rique- 
za e a abundancia ; uns consertes terão apenas uma hora ou 
horas de certo dia por semana, outros dias completos: quan- 
do acaba o tempo do que esta regando., o que se lhe segue 
está já prompto a pegar no rege, ou é avisado pelo toque 
duma busina: de noite e dia se faz esta divisão duma cousa 

1 Tomar significa desviar a agua dum rege para outro. 
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realmente com mural, por isso que pertence a muitos: de noi- 
te e dia a agua vai correndo rateada pelos diferentes con- 
sortes. 

Os vestígios que acabamos de expor são bastantes para de- 
monstrar que anteriormente á occupação romana devera exis- 
tir um modo de possuir a terra muito diferente do actual. 
Mas o novo direito introduzido pelos conquistadores, as sub- 
sequentes invasões e estabelecimento dos suevos e wisigo- 
dos com os seus costumes e a divisão das terras, depois as 
guerras contra os arabes e a defeza que foi necessario orga- 
nisar contra eles, todos estes acontecimentos cheios de lu tas  
e convulsões sociaes destruíram o regime antigo, creararn a 
classe dos grandes detentores, senhores feudaes, seculares e 
ecclesiasticos, chefes e guerreiros que comandavam e bata- 
lbavam. 

Ao fundar a monarchia, estes grandes donatarios _ com- 
mendadores, conventos, cabidos e igrejas, tiveram de recor- 
rer á emphyteuse romana para poderem tirar qualquer provei- 
to das suas terras, como anteriormente se indicou. 1 

Que estes prazos foram primitivamente constituídos aos co- 
lonos não pode haver nenhuma duvida, como, além dos dize- 
res expressos dos titulou, o demonstram as pequenas dimen- 
sões de cada emprazamento, determinados em regra geral pela 
extensão que poderia ser amanhada por uma familia. 

Quando um donatario era senhor dum trato consideravel, 
com diferenças muito acentuadas quanto á. sua capacidade 
productiva, estabelecia os emprazamentos não em zonas con- tinuas, mas tomava parcelas nas diversas accidentacões, de modo que cada casal viesse a possuir glebas de todas as quali- 
dades. No vale ou na depressão humída e regada teria cada 
um d'elles o lameira ou lameiros destinados a produzir as for- 
ragens, pois sO muito mais tarde, quando se introduziu O mi- 
lho grosso, é que estas terras mudaram de cultura; nos sities 
secos ou que se podiam facilmente enxugar, os campos des- 
tinados á producção dos grãos, sustento da familia, 0 centeio, 
a aveia, o trigo, o painço (panicum italioum) e o milho alvo 

i 

1 Revista da Guimarães, vol. H, n.° 4. 
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(panicum miliaceum): DOS pontos mais pedregosos ou incapa- 
zes de produção directa, as gleba de bravio, donde tiraria 
o mato para os estrumes, a lenha e a madeira para seu con- 
sumo. No local destinado 8 casa ficava sempre, além do chão 
em que esta deveria edificar-se, junto a ella 0 sitio da horta e 
um pequeno campo que por toda a província conserva o no- 
me de cartel/to ou curtinho. 1 . 

Este systema d'acquisição por arrendamento perpetuo, ti- 
rando a terra quer do regime colectivo, que pelos vestígios an- 
teriorrnente indicados ainda nesta epoca devia subsistir em 
parte, ou fazendo~a passar para a usufruição dos cultivado- 
res do domino dos grandes donatarios, que se haviam apos- 
sado de largos tratos, este systerna, constituindo definiti- 
vamente a propriedade individual em lotes reduzidos, desen- 
volveu em todos e cada um o desejo tenaz de possuir bens de 
raiz, ainda mesmo que estes não pudessem satisfazer todas as 
necessidades ou dar emprego ao trabalho de toda a familia. 

0 aparecimento dos prazos deveu tombem modificar com- 
pletamente o modo de ser da classe dominante. Por isso tal- 
vez nunca pudesse fundar-se uma forte aristocracia feudal. Des- 
de que o colono possua de facto, a acção do directo senhor 
limitava-se apenas a receber o firo e os outros encargos, que 
por fim pouco mais eram que o reconhecimento dum direito 
em muitos casos duvidoso. Mas 0 vinculo profundo que o li- 
gava 8 terra estava desfeito. 0 donatario, que emprazava ain- 
da que com o intuito de receber mais tarde a terra em condi- 
ções melhoradas (prazo de vidas), abdicara desde logo real- 
mente da propriedade, como efectivamente aconteceu, quan- 
do o foreiro, forte pelo direito do trabalho e das benfeitoras, 
forçou o senhorio a reconhecel-o como verdadeiro proprie- 
tario. 

A propriedade rustica do Minho, começando pois nos Leme 

1 Na Flandres, segundo O snr. Em. de Laveleye (Ecoo. rwr. de 
la Belo.), esta gleba junto á. casa é designada nos documentos dos secu- 
los vm e lx pela palavra curtis: cita dons textos-Curtis causa cum 
domibus sepeque circmndata, Cuzrtem c m  sepe circumcinctam. Em Pi- 
toens chama-se curral a pequenos cerrados, tapados, de propriedade 
particular, onde cultivam plantas annuaes. Não estão proximos às ca- 
sas, mas constituem manchas de propriedade par ticular no meio de 
terrenos colectivos. 
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pos historicos pela concentração nas mãos dos grandes deten- 
tores, passou em seguida a 
adoptando-se para cada um systematicamente a dispersão das 
glebas; mal que se aggravou profundamente quando apOs uma 
l u t a  que se prolongou durante seculos, entre foreiros e se- 
nhorios, veio esta a terminar-se modernamente pela extinc- 
ção da maior parte dos prazos, cujos terrenos livres terão 
agora, segundo a legislação actual, de se retalharem e disper- 
sarern cada vez mais. 

Esta dispersão das gleba, se nos primeiros tempos satis- 
necessidade, perequitando a capacidade productiva 

retalhar-se em pequenos lotes, 

cultura local. Se a 
a vantagem de dar a terra os arnanhos, de que a outra é in- 
capaz, torna-se contudo necessario que opere numa extensão 
contínua, que possa estar constantemente debaixo da vigilancia 
do cultivador, e de modo que este não perca tempo no trans- 
porte dos adubos, dos utensílios e por lim das colheitas, assim 
como tenha a liberdade e a independencia de cultivar o que 
mais lhe convém. A dispersão das glebas é o mal profundo ' 
que aflige e afligira por muito tempo a agricultura local em- 
quanto leis geraes e a compreheusão das necessidades actuaes 
não fomentarem a reunião. SÓ depois de cada casal estar for- 
mado por superficies continuas, é que poder ser aplicado as 
culturas que lhe são mais adequadas. 

Se antigamente o mercado não recebia grande variedade de 
productos e era sobretudo de boa economia que cada um pro- 
duzisse o que lhe era necessario para a vida, não assim hoje, 
que não sÓ é possível mas preciso que á industria agricola se 
adapte a divisão do trabalho 6 que cada terra produza de 
preferencia O que esta principalmente na sua capacidade natu- 
ral. 

Em todo o caso, o regime da emphytheuse, regra geral da 
propriedade minhota, se tornou de facto a terra a propriedade 

fazia uma 
d u m  conjunto d'emprazamentos com terras de diversas gra- 
duações, é hoje um grave embaraço ao adiantamento da agrí- 

pequena propriedade tem sobre a grande 

das glebas de que dispõe um 
. . , Principies of proper- 
ty zn land, pag. 126 e segs., e Alp. de Foville, Le morcellement, cap. xm e s e .  

1 . Sobre a dispersão ou 
culnívador. pôde-se consultar - J. 

separação 
Bovd Kinnear, 

l 
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do cultivador, visto que o foro ou cano nos primeiros tem- 
pos era uma percentagem tão mi rima que não abatia a renda 
e tinha apenas por fim o reconhecimento do senhorio directo, 
tombem, pelo augmento posterior da riqueza rnobiliaria, per- 
mittiu aos que se enriquecerarn formar grandes, ou medianas 
fortunas territoriaes, divididas em pequenos prazos, dispersos 
por varias localidades da província, e arrendarem-nos por ar- 

,rendamentos simples a colonos pobres que vieram ajuntar-se 
| aos lavradores proprietarios. 

As familias abastadas actuaes possuem na generalidade as 
suas terras por emprazamentos, quer as extinctas comrnendas 
e corporações religiosas, quer aos donatarios seculares, que na 
maior parte trocaram a capital pela província, desde que sem 
acção directa sobre a cultura, apenas lhe restava um como 
direito ideal sobre as terras que cercavarn os seus solares. 

Os terrenos allodiaes eram raros, e onde apareciam al- 
guns retalhos nestas condições, charnavarn-se em sities dizi- 
mos a Deus, como indicando que não tinham outro senhorio, 
nem estavam sujeitos a mais encargos senão aquele imposto 
ecclesiastico abolido em 1833. 

Em todo o caso, sem o reconhecimento do domino directo 
era impossivel constituir um casal duma extensão apreciavel. 

Mas a pequena propriedade, representando uma grande 
somrna de trabalho na cultura, deveria crear em volta d'ella 
uma massa consideravel de salariados, indispensaveis em cer- 
tos periodos do anuo, assim como todas estas industrias, que 
começando por lhes servir de auxiliares, não só pelas necessi- 
dades que lhe satisfaziam, mas tombem pelo emprego que da- 
riam aos braços na estação morta vieram mais tarde a expor- 
tar e a vender os seus productos nos mercados da província 
e algumas em todos os do paz. 

Assim nasceram a nação de linho e lã, a tecelagem, a 
carpintaria agricola, que produz a maior parte dos instrumen- 
tos e utensílios da lavoura, e tantas outras até a Ferraria, d'on- 
de deviam nascer as serralharias e cutelarias provincianas. 

Todos estes pequenos industriaes, vivendo fora dos agru- 
pamentos urbanos, entraram igualmente no movimento geral 
da divisão da terra, e posto que as suas occupações ordinarias 
os prendessem a outros mistures, todavia o desejo de possuir 
bens de raiá levou-os a adquirir os lotes minimos, ora a casa 
e horta, ora além destas um pequeno campo anexo. As fami- 
lias verdadeiramente proletarias « sem eira, nem beira ou ra- 
mo de figueira» são muito raras no campo e representam uma 
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fracção mi rima. Possuir pelo menos a sua habitação é um 
ideal que acompanha sempre o homem do povo e que sÓ dei- 
xará de realisar, se lhe forem constantemente adversas as 
eventualidades da vida. 

0 typo dos patrimonios ruraes, ainda que referindo~se sem- 
pre a pequena propriedade, devia contudo, n u m  paz tão den- 
samente povoado, sofrer oscilações desde o minimo-a casa 
só ou com horta, até a exploração agricola, que começando 
em 2 ou 3 hectares pode ir até 25, que nos parece ser o li- 
mite maximo para um sO casal, compre fendendo-se nesta 
conta Os terrenos de mato. SÓ quando se juntam alguns casaes 
nó"uma peça continua, o que não é vulgar, é que pode apa- 
recer uma quinta de 60 a 70 hectares, mas dividida sempre 
em lotes, para ser agricultado cada um por uma familia. SÓ- 
mente pela absorção de muitos prazos e arredondamentos 
successivos é que é possivel obter-se uma superfície continua 
doesta extensão. 1 

Segundo a sua extensão e benfeitorias os patrimonios to- 
marão diferentes designações. 

No fundo da escala encontra-se 0 que se chama uma pro- 
p ' : é constituiria ora unicamente por uma SÓ casa de 
habitação popular, muitas vezes com horta, e algumas tombem 
com um pequeno campo ar nexo. A casa é sempre terrea: a 
um lado a cozinha, junto um ou dons compartimentos soalha- 
dos, uma loja e um pequeno curral de porcos. Se o proprieta- 
rio exerce uma industria que exige um aposento à parte (car- 
pinteiro ou ferreiro) ter anexo um telheiro onde trabalha. A 
cultura na gleba que possue é quasi sempre a hortícola, exce- 
pto se tem maiores dimensões, porque em tal caso serneara 
milho ou centeio: ao lado da casa ara a pilha do estrume que 
as crianças ajuntam nos caminhos, e que fertilisara a sua terra 
ou ser vendido aos lavradores visinhos. Ha propriedades sO 
com a casa dum urtico aposento, que serve para tudo incluin- 
do o alojamento dos anirnaes: ha outras com edificações quasi 
luxuosas, e seu quintal murado. Pertencem estas a capitalistas 
repatriados. A série que começa na cabana do pobre termina 
no palacete do brazileiro. 

owcladø 

1 A falta de dados estatísticos não nos permitte avaliar exacta- 
mente a extensão de cada especte de predio, e das glebas que os com- 
põem. As verbas que apresentamos sao sempre aproximadas. 
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owcladø 

1 A falta de dados estatísticos não nos permitte avaliar exacta- 
mente a extensão de cada especle de predio, e das glebas que os com- 
põem. As verbas que apresentamos sao sempre aproximadas. 
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Segue-se-lhe o cid, 1 agrupamento de 3 ou 4 glebas, 
com uma pequena casa de exploração. Não sustenta nem da 
que fazer a uma familia durante o anuo inteiro, e comprehen- 
de desde 2 a 3 hectares ao todo. 0 proprietario desta espe- 
cie junta quasi sempre á. cultura outra profissão, seja uma in- 
dustria propriamente dita ou a de negociante. No tempo de 
maior faina o dono e a sua familia trabalham nas suas cou- 
relas: passada esta, ‹-a(.la um procura outro trabalho ou em 
outra parte. 

0 casal é o patrimonio rural typico do Minho: compõe-se 
duma casa de exploração, hortas, terras de lavradio (secas e 
regadas) e de mato : a sua extensão é variavel desde 4 a 25 
hectares, sendo raros os que excedem esta superficie no con- 
junto das suas glebas, que podem oscilar de 12 a 15 para a 
cultura e um numero um pouco menor das de bravio. O ea- 
sal, que corresponde talvez ao que nos primeiros tempos da 
rnonarchia se chamava v i l a ,  é um predio rustico destinado pre- 
cisamente á. producção agricola. Os muros de vedação são ge- 
ralmente baixos, levantados unicamente com o em de obstar 
às invasões dos animaes: as glebas podem ser continuas ou 
dispersas: geralmente estão nó"estas ultimas condições: a casa 
é destinada tão semente 8 habitação do cultivador, proprieta- 
rio ou arrendatario. 

A quinta designa um casal ou alguns reunidos, diferençan- 
do-se apenas deste pela casa de habitação ou por não ser cul- 
tivado pelo dono: a quinta segundo a sua denominação actual 
além das construcções destinadas 8 exploração agricola e ha- 
bitação do colono, tem uma casa maior ou menor destinada ao 
proprietario, ali residente ou não, mas que não cultiva : as- 
sim se diz, casas de habitação e de caseiros: a quinta pode ser 
mais pequena que o casal, mas o que a distingue presente- 
mente é a casa ou a cultura por arrendamento. Muitas quin- 
tas toem alguns casaes agrupados, e são portanto constituídas 
por muitos titules de emprazamentos, raras vezes por um sO 
e muito mais ainda pelo vinculo. 

Ordinariainente a quinta possue glebas dispersas, sobre 
tudo as de lampeiro quando a sua situação principal é em ter- 

1 Esta palavra designa tombem em muitos sities o pateo inter- 
no. quinteto ou ?-ua : foi talvez por extensão que se lhe deu o signifi- 
cado de pequeno casal, significado que aliás tende a desaparecer da 
linguagem popular. 
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renos secos. Entre estas encontram-se algumas que foram so- 
lares das antigas familiar feudaes, que pela maior parte saí- 
ram da província, sendo hoje possuidas por outras. 

A cada um destes types de predios rusticos corresponde 
uma classe perfeitamente caracterisada. 0 proprietario da quin- 
ta não cultiva e ora reside n'ella, ora em outra, ou furna ci- 
dade. 0 absentismo tem-se acentuado mais ultimamente; a 
passagem da propriedade das antigas familias para as mãos 
dos capitalistas, que preferem geralmente as cidades, as neces- 
sidades maiores da vida actual, obrigando os proprietarios 
desta classe a procurar em qualquer profissão um rendimen- 
to auxiliar às suas despezas, e a maior facilidade de comu- 
nicações que tornam mais faces as visitas de cada um as suas 
propriedades, todos estes factos teem concorrido para sai- 
rem das freguezias ruraes as familias mais ricas, que costu- 
mavam residir ali. 0 absentismo todavia aqui não é tão pre- 
judicial, como em muitos outros pazes: as extensões pos- 
suidas sendo muito limitadas, e os valores mobiliarios não 
subindo a ta importancia que deixem os bens de raiz numa 
posição secundaria, é fora de duvida que cada um, mesmo 
ausente, se esforçara para beneficiar as suas terras de modo 
que possa tirar d'ellas um rendimento de que alias não pode 
prescindir. Não poucas vezes este proprietario absenteista, por 
isso que reside nas cidades, e pode conhecer melhor o ¡novi- 
mento da agricultura moderna, é o introductor de processos 
novos, e sobretudo de novas variedades de plantas e de raças 
aperfeiçoadas de animaes. Geralmente respeitado e bernquisto 
de toda a população, é d'elle principalmente que se pode 
esperar, que um dia a agricultura provincial melhore os seus 
antigos processos, e aperfeiçoe os seus productos. Possuindo os 
capitaes, e tendo o prestígio moral necessario para convencer 
os outros pequenos possuidores, a quem faltam os meios e a 
instrucção, esta classe se se unisse e estudasse extensamente 
todas as questões d'agronomia e economia rural, é fora de du- 
vida que dentro ein poucos anhos a lavoura regional poderia 
fazer grandes progressos e collocar-se rapidamente ao lado 
dos pazes melhor e mais economicamente agricultados. 

0 proprietario desta classe é conhecido geralmente pela 
designação de fidalgo, qualquer que seja a sua ascendeucia. 
leste termo corresponde precisamente ao bourgeois francesa, com 
diferença todavia que aquelle indica ainda um respeito antigo, 
que já não tem estoutro; mas se o ponto de vista antigo se 
conserva na palavra, o sentido é actualmente diverso. 0 que 
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ao termo que seus paes antigamente reservavam às pessoas 

mais í 

plantando tem concorndo para os melhoramentos que se 

a conservar as suas 
ducção, segundo média geral Trabalha nos campos coro a 

como o povo, de que se 

é 

faz a fidalguia, diz o povo, «não é o nascimento, mas o di. 
f e i r o  ››: e é este pensamento que exprime na extensão que 
dá 
descendentes de familias nobres. 

0 fidalgo actual não posse cornrnummente maiores lotes 
que muitos proprietarios lavradores, que não raras vezes são 
mais ricos, que ele, em bens de raiz. 0 que o distingue prin- 
cipalmente é a sua posição social, maior illustraçäo e talvez 

valores mobiliarios. lu elle que construindo, edificando e 
vão 

efilecI.uando todos os dias. A sua acção seria mais energia, e 
mais productiva se fosse melhor dirigida e sobretudo se fosse 
sujeita a um plano uniforme, depois de estudadas devidamente 
as questões locaes. 

0 lavrador proprietario segue na cultura o ensino tradi- 
cional. Privado de instrucção technica e de capitaes não pode 
empreender grandes melhoramentos : o seu esforço limita-se 

propriedades n u m  estado regular de pro- 
a . 

sua familia. Vive, traja e alimenta-se 
distingue semente pelos seus haveres. 0 ensino pratico seria 
um dos maiores beneficios que o estado lhe poderia conceder. 
Se cada um soubesse os recursos que pode tirar do seu campo, 
o progresso na cultura caminharia rapidamente: proprietarios e 
cultivando directamente, as suas economias aplicadas intelli- 
gentemente em bem feitorias, realisariam dentro de pouco tem- 
po uma maior sorna de adiantamentos. 

Os arrendatarios de predios rusticos (caseiros) constituem 
uma classe geralmente pobre, sustentando-se a si e a sua fa- 
milia com dilficuldade, e com custo acumulando alguns meios 
para os dias tristes da velhice. . 

Os arrendarnentos fazem-se por um anuo 1 ou a renda 
fixa em generos (arrendamento a sabido) excepto o vinho que 

sempre a terço, isto é 1/3 da colheita para o arrendatario ; 
ou a ' a 
producção em duas partes, uma para o proprietario outra para 

por parceria agricola (a meças) pela qual se divide 

1 O arrendamento termina sempre no dia de S. Miguel, 29 de 
1 de novembro. o novo arrendatario tem todavia O direito de cortar o mato, semear o nabal, semear a herva, plantar a horta nos rezes d'agosto, setem- bro, e Outubro • mas não seestahelece naeasa senão no de Novembro. 4." Auxvo. 3 

Setembro, mas a mudança só se efløemua pelos Santos, 
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0 caseiro: O vinho sempre a terço. Os arrendamentos a sabido 
são sempre estabelecidos sobre a ametade, que todavia au- 
gmenta ou diminuo, segundo as localidades e a maior ou me- 
nor procura. . . 

0 caseiro não edifica. não arroteia nem planta todos estes 
encargos como os demais, impostos, reparos, construcções no- 
vas, etc. recaem sobre o proprietario. Recebe a terra prompta 
e explora-a tão semente. Não precisa de capitaes; basta-lhe 
O gado e a apeie-ria; e nem sempre aquele lhe pertence, pois 
não faltan~ pequenos capitalistas que lho forneçam a perda e 
ganho (parceria pecuaria). Estas operações antes da crise actual, 
eram tão rendosas e seguras, que haviam muitos individues 
que não davam outra aplicação aos seus fundos. 0 seafreiro 
(soco capitalista) vai às feiras com os interessados assistir 
as compras e vendas recebendo logo ali o seu quinhão. Con- 
sideram-se felizes os caseiros que teem quem lhes empreste o 
dinheiro pela taxa corrente de 5 0/0. N'este caso, se se admi- 
nistra bem, se o arrendamento é em terrenos razoaveis, e se 
possuo habilidade profissional, poderá. fazer com muita econo- 
mia uma pequena fortuna. 

Mas em geral os caseiros toem quasi sempre de procurar 
numa industria auxiliar os meios que os ajudem a viver: a 
commummente preferida é de carreteiro (carroceiro) : são eles 
que fazem 0 geral dos transportes em toda a província, con- 
correndo com os caminhos de ferro, a quem tiram a maior 
parte do trafego das mercadorias. A sua carreta archaíca, pu- 
xada por bois, encontra-se em todas as estradas da província, 
transportando tudo, desde as fazendas estrangeiras que des- 
embarcam no Porto, até aos productos da região. Muitas ve- 
zes estes transportes fazem-se por etapas successivas, passan- 
do duns a outros, desde O ponto de partida até ao destino 
definitivo. . 

Esta industria é um dos grandes males da agricultura re- 
gional: se é certo que o arrendatario pelos lirnitadissimos capi- 
taes de que dispõe precisa de procurar no exercicio de quai- 
quer outra profissão os meios para dar 8 terra o trabalho ne- 
cessario, é tombem verdade que esta devia ser eliminada, por- 
que enquanto o chefe da familia acompanhado doutra pessoa 
ora um ilho ou filha, ora um criado, estão ausentes, o casal 
fica abandonado: quando chega a casa a fadiga da marcha 
não o deixa trabalhar nesse dia : o gado estafa-se, ema- 
grece e deixa pelas estradas as dejecções, e portanto uma 
parte dos,adu.bos que..deviam fertilisa-r os campos. 
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0 urtico meio de remediar este mal seria que os proprie- 
tarios fomentassem 0 desenvolvimento de todas estas pequenas 
industrias ruraes, que existem hoje decadentes por toda a 
província, e que introduzissem novas adequadas às diferentes 
localidades: industrias que pudessem ser exercidas no proprio 
domicilio, e nas epucas mortas, nos dias de chuva e frio, 
quando não ha 011 não é possivel o trabalho ao ar livre. l)'es- 
te mudo os lavradores arrendatarios estariam sempre em casa, 
vigiando as suas cousas e teriam uma profissão auxiliar que 
lhes daria os meios que hoje procuram com iusuficiencia n u m  
trabalho que os arruina. 

Estas quatro classes, o fidalgo, o lavrador proprietario, os 
arrendatarios, jornaleiros e industriaes, formam a basta e deu- 
sa população da província : foi sob a sua acção que esta se 
retalhou e dividiu em pequenos patrimonios ruraes, de modo 
que cada um viesse a possuir uma nesga, que lhe desse pelo 
menos a base da alimentação. 

Se no g e i o  da raça estava a organisação e constituição 
da pequena propriedade, é tombem certo que sÓ esta, por isso 
que opera numa extensão muito restricta, é que podia empre- 
hender e levar a cabo todas as obras multiplicadas que de- 
mandava a disposição dos terrenos. 

Uma vez investido na posse, O proprietario, que se dis- 
punha a arrotear o seu pequeno casal, entrava numa lucra 
incessante, que deveria durar toda a sua vida, se porventura 
tivesse a felicidade de levar a cabo a terrivel e obscura cam- 
panha a que se ia lançar. Não poucas vezes a empresa que 
começava, era terminada pelos alhos ou netos, se no intervallo 
algum visinho mais feliz ou que tinha já herdado bens arro- 
teados não absorvia o casal em via de formação e completava 
as obras necessarias. O que antigamente devera passar-se, po- 
de-se observar ainda hoje, quando um destes corajosos traba- 
lhadores tenta o arroteamento d'urn inculto: raros podem 
na sua velhice triumphar da natureza rebelde e amansar a ma- 
drasta cruel, indiferente 8 sua obra de civilisação. 

Primeiro que tudo ser necessario vedar pelo menos li- 
geiramente o pequeno trato com uma sebe, que mais tarde 
se transformará num valo e por fim furna parede, se o cam- 
po der a pedra necessaria, pois, na falta doesta, tal melhora- 
mentotera de ser espaçado até que haja capitaes para a tra- 
zer de longe. 
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Depois, a terra dura e pedregosa precisa ser surribada e 
limpa das rochas que se opõem à passagem da charrua : pre- 
cisa que se lhe extirpern os arbustos espontaneos e as her- 
vas ruins invasoras : a sua inclinação pede soralcos (muros de 
suporte) que sustentern a camada lavradio e impeçam que as 
chuvas a arrastem e deixem a descoberto os nucleos duros da 
penedia. 0 seu clima, sujeito a estiagens, exige agua de 'rega 
no verão e de lima no inverno, agua que é necessario ir pro- 
curar no flanco do monte visinho ou na primeira elevação, 
que possa conter uma quantidade suficiente nas venulas que 
a atravessam, ou. colhel-a com uma levada do ribeiro visinho. 

Em seguida é necessario estrumar sempre e constantemen- 
te, porque o solo é pobre e nada produzira nada receber. 

Além das culturas annuaes que hão de dar o pão e os le- 
gumes, é necessario preparar a bebida de todos os dias : uma 
vez que o clima o permite, esta sera o vinho que deverá ser 
abundante para chegar a todos ; e portanto ser necessario 
plantar 8 borda dos campos as vides e as arvores que lhes 
hão de servir de tutor, as fruteiras que lhe hão de dar as frutas, 
que pouparão o pão e o presigo, e lhe avivarão o paladar do 
seu comer monotono, sempre igual, e de pouca nutrição, por- 
que a terra não da para mais. Mas por isso que ha de viver 
unicamente das suas pequenas glebas, é necessario que O casal 
lhe forneça tudo quanto é essencial a vida; ‹‹ O que ha de 
casa e o melhor e 0 mais barato ››, diz o proloquio local. As 
parcellas mais fundas, com abundaucia d'agua, produzirão, 
afolhadas, o linho (le que se ara o braçal, as hervagens, que 
hão de sustentar o gado, e actualmente no estio o milho 
grosso : nas outras cultivara o centeio, nas de melhor qua- 
lidade algum trigo : nas mais secas plantara a oliveira que 
ha de produzir o azeite. Em volta da habitação deixará 
uma pequena gleba, que destinará a horta, onde ter as cou- 
ves que hão de ser a hortaliça de todos os dias, a hortaliça 
do seu caldo verde. 

Assim absorvido pela terra que o ha de alimentar a si e 
a sua familia, o cultivador do Minho pede a casa apenas um 
abrigo sem luxo nem conforto. Basta-lhe uma cozinha, onde 
se passara a maior parte da sua vida de portas a dentro, um 
sobrado onde possa dormir e morrer, e uma ou duas lojas para 
guardar OS seus generos ; o resto pertence aos animaes, que 
com o seu trabalho e os seus adubos hão de fertiiisar a terra. 
O maior espaço é occupado pelo ido, eirado, quis-izteiro ou rua, 
que alastrara de mato, e será como a grande olficina dos seus 
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estrumes: a um lado levanta a casa da sua vivenda, occu- 
pando o menos terreno possivel, porque em volta o que avul- 
ta são com as barras sobrepodas interiormente para a guarda 
da palha os curraes ou as cortes, que hão de alojar os bois, 
a egua, os porcos, que o hão de prover do seu quasi urtico 
sustento animal, as galinhas, e as ovelhas que lhe darão a 
lã necessaria para os usos mais imperiosas. 

0 quinteto ao meio, a um lado as cortes com os animaes 
f e i o s  e gordos, ao outro a cozinha terrea com a sua grande 
lareira e os esrabellos de carvalho, seguida do sobrado, onde 
tombem guardara as aras trashordando de grãos, a varanda 
que lhe da com municação pela escada exterior, debaixo do so- 
brado a adega e o lagar, no fundo o telheiro para guardar a 
apeiria-é neste limitado recinto que se concentra toda a vida 
do casal; é aqui onde pessoas e animaes, atascados em estru- 
me meio feito, vivem em verdadeira confraternidade, ameigando- 
se ou ralhando-se alternadamente, tristes ou alegres consoante 
a fartura ou a magreza dos tempos; onde emíim nunca cessa 
o movimento e a vozeria, senão quando a noite obriga a reco- 
lher cada um ao seu ninho, uns as enxergas duras do sobrado, 
outros a palha fofa das barras. 

Junto à casa e outras vezes a pequena distancia num lo- 
gar desafogado e aberto ao sol, edificara O coberto e a eira, 
constrocç` que depois da introducção do milho vieram a ter 
uma grande importância. Antigamente quando as culturas pre- 
dominantes eram 0 centeio, o trigo, o painço e milho alvo, 
colheitas de verão, a eira era de terra batidae o cubêrto, uma 
barraca de colmo aberta dos lados. Estes grãos colhendo-se 
nos rezes de Julho a agosto, não havia necessidade de os 
defender das chuvas do outono: em algumas propriedades 
ainda hoje se pode observar o tipo antigo destas coristrucções. 
Depois quando se introduziu o milho grosso é que devera dar- 
se aqui, corno em todos os paizes meridionaes, uma profunda 
revolução na economia rural: as condições da colheita muda- 
ram completamente: a nova graminea amadurecendo em se- 
tembro e Outubro, foi mister arranjar novas accommodações 
para obstar 8 deterioração dos grãos. Apareceram primeira- 
mente caninos ou se guardavam as es- 
pigas ou maçarocas, à mediria que se iam colhendo, ficando a 
debulha para os dias de sol do inverno ou primavera proxi- 
ma. Mas o espigueiro não satisfazia completamente: o mau 
gosto que muitas vezes O grão adquire, a sua conservação for- 
çada obrigaram à construcção de eiras ladrilhadas a cantaria e 
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de cobertos amplos e com dons andares: assim vieram estes 
a ser uma edificação importante e muitas vezes a que mais 
se destaca entre todas as outras. 

Emparedado e metido no seu pequeno casal, vigiando 
atentamente todos os recantos, como o dono duma fabrica 
que nunca perde de vista os seus machinismos e aparelhos de 
producção. o cultivador do Minho adquiriu um forte sentimento 
individualista e na sua iutelligencia arreigou-se a noção de pro- 
priedade de tal modo que esta terminou por vencer e domi- 
nar todo o regime da terra provincial. Baldios municipaes, pa- 
rochiaes e pertencentes aos grandes donatarios ou á corça, 
foram desaparecendo successivamente cerceados todos os dias 
pelos emprazamentos de maneira que em muitos sities ja não 
ha vestígios da propriedade com mural e onde ainda se conser- 
va nos montes soltos, extinguir-se-ha fatalmente dentro dum 
curto prazo, excepto talvez no norte, nordeste e nas localida- 
des mais montanhosas onde em virtude das suas condições 
especiaes, a pastagem e o logradouro com rum persistirão 
ainda por muito tempo. 

Como acaba de vê-se, numa propriedade do Minho as 
hemfeitorias são Ludo: se deduzirmos do valor actual duma 
quinta ou casal o custo do desbravamento dos terrenos de Ia- 
vradio das construf-ções de habitação e exploração agricola, 
os muros de vedação e suporte, os conductos d'agua a céu 
aberto ou subterraneos, as plantações das vides e fruteiras, - 
O resto ser uma quantia insiguilicante. Ha certos casos em 
que todas essas obras abranjem muitas vezes o valor da pro- 
priedade. 

Foram provavelmente estas circunstancias especiaes que 
determinaram o estabelecimento o mais rigoroso da proprieda- 
de individual-pequena propriedade, em que são tudo as 
obras d'art isto é o esforço e o trabalho do homem. Morada, 
circuitada e portanto defendida de qualquer acção estranha, a 
terra tornar-se-ha como uma extensão da individualidade do 
proprietario, que pode ali empregar toda a sua actividade e 
toda a sua intelligencia, fazel-a produzir, enriquecel-a e ador- 
nal-a, transtbrmando-a de pobre terra de urzes e matos em 
campos ferieis e viçosos. 
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